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CONCEITO

Conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de 

prevenção e controle das doenças ou agravos.” (Lei 8.080/90). 
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Objetivos:

Detectar e organizar respostas a agravos e eventos de emergência em saúde pública;

Promover a redução e o controle das doenças imunopreveníveis, as transmitidas por vetores, 

transmissíveis e não transmissíveis;

Apoiar na logística e distribuição de imunobiológicos e insumos estratégicos do Ministério da Saúde;

Alimentar e monitorar os registros de dados nos sistemas de informações específicos;

Participação na formulação das políticas públicas, planos e programas de saúde, 

auxiliando nas decisões e prioridades da gestão. 
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Investigação Epidemiológica e medidas de controle:

I – Identificar a fonte e modo de transmissão;

II – Identificar e estratificar os grupos expostos a risco; 

III – Analisar os fatores determinantes e condicionantes; 

IV – Confirmar ou excluir o diagnóstico; 

V – Determinar variáveis epidemiológicas de importância; 

VI – Orientar e adotar medidas de intervenção pertinentes. 
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